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Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas – ARSAL 

 
 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°01/2 020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI E:49070.0000000922/2 022. 
CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
- ARSAL, CNPJ/MF N° 04.730.141/0001-10, neste ato r epresentada por sua 
Diretor-Presidente em exercício, Sra. Camilla da Silva Ferraz, inscrita no CPF nº 
063.711.874-06. 
CONTRATADO: Empresa Centro de Inspeção e Laudo Automotivo Ltda, inscrita 
no CNPJ n °21.903.329/0001-32, representada legalme nte pelo Sr. José Cristiano 
de Farias Silva, inscrito no CPF sob n°020.688.794- 92, com sede na Av. Lourival 
Melo Mota, 13834, Cidade Universitária, Maceió/AL. 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de vigência por 01 (um) ano, sendo mantidas 
as mesmas condições contratuais, tendo como finalidade a prestação de serviços 
de vistoria de segurança dos veículos cadastradosno Sistema de Transporte 
Intermunicipal de Passageiros do Estado de Alagoas. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 29 de abril de 2022 até 29 de 
abril de 2023. 

 
Maceió/AL, 22 de abril de 2022 

Camilla da Silva Ferraz 
Diretora-Presidente 
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